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      Estância Velha, 21 de janeiro de 2019.
                                                                              Senhor Presidente:





Nos termos do Art. 32, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município, requeremos o encaminhamento, ao Poder Executivo, do seguinte PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE A LEI DO SEMÁFARO INTERMITENTE:
Solicito informações referentes a não aplicabilidade da LEI MUNICIPAL Nº 2.348, de 02/08/2018, que “DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DE SEMÁFOROS INTERMITENTES NO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA”, o qual descreve em seu Art. 1º: Os semáforos instalados no Município de Estância Velha operarão de forma intermitente, todos os dias, no período compreendido entre zero (meia noite) e 5h00 (cinco horas) da madrugada.

Consigna-se que o papel do Poder Executivo é de executar as leis, o que não ocorre no presente caso. Desta forma, vem este vereador requer a implementação do disposto da lei já mencionado neste pedido.
            Requer-se o encaminhamento deste pedido de informações ao Gabinete da Prefeita Municipal e a Guarda Municipal. Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos os votos de elevada estima e consideração.

          Carlos Bonne



Vereador do PDT

Exmo Senhor
Ver. Lotário Seevald
Presidente em Exercício da Câmara de Vereadores
Estância Velha/RS


